
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/13909 19329/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DJ - [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação de início do procedimento da Primeira alteração
ao Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal de Braga,

4, nos termos do despacho do Sr. Presidente da Câmara, juntoRegulamento n.º 1199/202
aos documentos que fazem parte do processo.
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DMG - Departamento Jurídico

DESPACHO

 18718/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Comunicação geralProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Na sequência do despacho da Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira datado de 2 de maio de
2025, é proposta a primeira alteração ao Regulamento de Organização e Funcionamento da
Polícia Municipal de Braga, Regulamento n.º 1199/2024.
Assim, propõe-se, em cumprimento do aludido despacho, que a Câmara Municipal delibere
o início de abertura do procedimento de alteração ao referido regulamento municipal, de
acordo com a informação anexa e nos termos do art. 98º do Código Procedimento
Administrativo.
Mais se propõe a Dra. Cláudia Dias como responsável pela direção do procedimento.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/13811 de 6 de Maio de 2025.

RESOLUÇÃO

Tendo presente o despacho da Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira, com vista à primeira
 alteração ao Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal de

, e a informação prestada pelo Departamento Jurídico,Braga, Regulamento n.º 1199/2024
remeta-se à reunião do executivo municipal.

Despachos

A 06/05/2025, Maria Isilda Paredes Oliveira Vilas Boas Castro, na qualidade de
Diretora do Departamento Jurídico: "Subscrevo"

A 06/05/2025, Sandro Miguel da Costa Louro, na qualidade de Diretor Municipal:
"Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Assunto: Primeira Alteração Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal 

de Braga, Regulamento n.º 1199/2024

PROPOSTA: Início de procedimento

Na sequência do despacho da Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira datado de 2 de maio de 2025, é 

proposta a primeira alteração ao Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal 

de Braga, Regulamento n.º 1199/2024.

O regulamento foi  aprovado pela  Assembleia  Municipal  de  Braga em sessão ordinária  de 30 de 

setembro de 2024, sob proposta da Câmara Municipal de 29 de abril de 2024, tendo sido publicado 

em Diário da República, II Série, no dia 21de outubro de 2024. 

É sabido que a Polícia  Municipal  constitui um instrumento essencial da administração municipal,  

contribuindo  para  a  promoção  da  segurança  urbana,  fiscalização  do  cumprimento  das  normas 

municipais e apoio à gestão do espaço público, sendo, por isso, indispensável garantir a sua atuação  

permanente e eficaz. 

Tendo em consideração a evolução da realidade urbana do concelho de Braga, marcada por uma 

maior  dinâmica  populacional  e  social,  particularmente visível  em períodos de feriados,  revela-se  

essencial assegurar o funcionamento contínuo da Polícia Municipal nesses dias. 

Efetivamente, a suspensão da atividade policial em feriados não encontra, atualmente, justificação 

face ao reforço de efetivos e ao aumento da necessidade de patrulhamento, fiscalização e apoio ao 

cidadão precisamente nesses períodos, em que se registam maiores concentrações populacionais e 

eventos públicos. 

Assim, com esta alteração, visa assegurar-se a continuidade do serviço policial em dias feriados, em  

coerência com o interesse público, a segurança urbana e o princípio da boa administração.

Nestes termos,

propõe-se, em cumprimento do aludido despacho, que a Câmara Municipal delibere o início de 

abertura do procedimento de alteração ao referido regulamento municipal, de acordo do art. 98º 

do Código Procedimento Administrativo.

Mais deverá propor a designação da signatária como responsável pela direção do procedimento.
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DMG - Departamento Jurídico

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/13811 18718/2025 Comunicação geral

Unidade Administrativa

DJ - [ENTRADAS]

Propósito

Expediente Geral \ DJ - Despacho

Órgão/Cargo que resolve

Presidente da Câmara Municipal

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Na sequência do despacho da Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira datado de 2 de maio de
2025, é proposta a primeira alteração ao Regulamento de Organização e Funcionamento da
Polícia Municipal de Braga, Regulamento n.º 1199/2024.
Assim, propõe-se, em cumprimento do aludido despacho, que a Câmara Municipal delibere
o início de abertura do procedimento de alteração ao referido regulamento municipal, de
acordo com a informação anexa e nos termos do art. 98º do Código Procedimento
Administrativo.
Mais se propõe a Dra. Cláudia Dias como responsável pela direção do procedimento.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Tendo presente o despacho da Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira, com vista à primeira
 alteração ao Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal de

, e a informação prestada pelo Departamento Jurídico,Braga, Regulamento n.º 1199/2024
remeta-se à reunião do executivo municipal.
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Assunto: Primeira Alteração Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal 

de Braga, Regulamento n.º 1199/2024

PROPOSTA: Início de procedimento

Na sequência do despacho da Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira datado de 2 de maio de 2025, é 

proposta a primeira alteração ao Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal 

de Braga, Regulamento n.º 1199/2024.

O regulamento foi  aprovado pela  Assembleia  Municipal  de  Braga em sessão ordinária  de 30 de 

setembro de 2024, sob proposta da Câmara Municipal de 29 de abril de 2024, tendo sido publicado 

em Diário da República, II Série, no dia 21de outubro de 2024. 

É sabido que a Polícia  Municipal  constitui um instrumento essencial da administração municipal,  

contribuindo  para  a  promoção  da  segurança  urbana,  fiscalização  do  cumprimento  das  normas 

municipais e apoio à gestão do espaço público, sendo, por isso, indispensável garantir a sua atuação  

permanente e eficaz. 

Tendo em consideração a evolução da realidade urbana do concelho de Braga, marcada por uma 

maior  dinâmica  populacional  e  social,  particularmente visível  em períodos de feriados,  revela-se  

essencial assegurar o funcionamento contínuo da Polícia Municipal nesses dias. 

Efetivamente, a suspensão da atividade policial em feriados não encontra, atualmente, justificação 

face ao reforço de efetivos e ao aumento da necessidade de patrulhamento, fiscalização e apoio ao 

cidadão precisamente nesses períodos, em que se registam maiores concentrações populacionais e 

eventos públicos. 

Assim, com esta alteração, visa assegurar-se a continuidade do serviço policial em dias feriados, em  

coerência com o interesse público, a segurança urbana e o princípio da boa administração.

Nestes termos,

propõe-se, em cumprimento do aludido despacho, que a Câmara Municipal delibere o início de 

abertura do procedimento de alteração ao referido regulamento municipal, de acordo do art. 98º 

do Código Procedimento Administrativo.

Mais deverá propor a designação da signatária como responsável pela direção do procedimento.
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DMG - Departamento Jurídico

DESPACHO

 18718/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Comunicação geralProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Na sequência do despacho da Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira datado de 2 de maio de
2025, é proposta a primeira alteração ao Regulamento de Organização e Funcionamento da
Polícia Municipal de Braga, Regulamento n.º 1199/2024.
Assim, propõe-se, em cumprimento do aludido despacho, que a Câmara Municipal delibere
o início de abertura do procedimento de alteração ao referido regulamento municipal, de
acordo com a informação anexa e nos termos do art. 98º do Código Procedimento
Administrativo.
Mais se propõe a Dra. Cláudia Dias como responsável pela direção do procedimento.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/13811 de 6 de Maio de 2025.

RESOLUÇÃO

Tendo presente o despacho da Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira, com vista à primeira
 alteração ao Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal de

, e a informação prestada pelo Departamento Jurídico,Braga, Regulamento n.º 1199/2024
remeta-se à reunião do executivo municipal.

Despachos

A 06/05/2025, Maria Isilda Paredes Oliveira Vilas Boas Castro, na qualidade de
Diretora do Departamento Jurídico: "Subscrevo"

A 06/05/2025, Sandro Miguel da Costa Louro, na qualidade de Diretor Municipal:
"Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Assunto: Primeira Alteração Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal 

de Braga, Regulamento n.º 1199/2024

PROPOSTA: Início de procedimento

Na sequência do despacho da Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira datado de 2 de maio de 2025, é 

proposta a primeira alteração ao Regulamento de Organização e Funcionamento da Polícia Municipal 

de Braga, Regulamento n.º 1199/2024.

O regulamento foi  aprovado pela  Assembleia  Municipal  de  Braga em sessão ordinária  de 30 de 

setembro de 2024, sob proposta da Câmara Municipal de 29 de abril de 2024, tendo sido publicado 

em Diário da República, II Série, no dia 21de outubro de 2024. 

É sabido que a Polícia  Municipal  constitui um instrumento essencial da administração municipal,  

contribuindo  para  a  promoção  da  segurança  urbana,  fiscalização  do  cumprimento  das  normas 

municipais e apoio à gestão do espaço público, sendo, por isso, indispensável garantir a sua atuação  

permanente e eficaz. 

Tendo em consideração a evolução da realidade urbana do concelho de Braga, marcada por uma 

maior  dinâmica  populacional  e  social,  particularmente visível  em períodos de feriados,  revela-se  

essencial assegurar o funcionamento contínuo da Polícia Municipal nesses dias. 

Efetivamente, a suspensão da atividade policial em feriados não encontra, atualmente, justificação 

face ao reforço de efetivos e ao aumento da necessidade de patrulhamento, fiscalização e apoio ao 

cidadão precisamente nesses períodos, em que se registam maiores concentrações populacionais e 

eventos públicos. 

Assim, com esta alteração, visa assegurar-se a continuidade do serviço policial em dias feriados, em  

coerência com o interesse público, a segurança urbana e o princípio da boa administração.

Nestes termos,

propõe-se, em cumprimento do aludido despacho, que a Câmara Municipal delibere o início de 

abertura do procedimento de alteração ao referido regulamento municipal, de acordo do art. 98º 

do Código Procedimento Administrativo.

Mais deverá propor a designação da signatária como responsável pela direção do procedimento.
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